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Introdução

Desde setembro de 2011, a Ouvidoria-Geral realiza pesquisas semestrais 
com o objetivo de aferir a satisfação do público quanto aos serviços 
prestados pelo TJDFT. Essa ação continuada foi concebida no Plano de 
Gestão do Biênio – PLABI 2010/2012 – no qual estavam previstas dez 
medições, que se estenderiam até março de 2016. Em 2015 o instrumento 
de coleta de dados foi reformulado, a fim de que nele fossem contemplados 
os novos indicadores previstos no Plano Estratégico 2015-2020.

Pesquisas de satisfação, para a Administração Pública, são importantes 
instrumentos de gestão, na medida em que abrem um canal direto 
de comunicação com os cidadãos que se utilizam dos serviços 
prestados pela instituição. Permitem, assim, que os resultados 
dos levantamentos gerem insumos para o aprimoramento e 
acompanhamento da qualidade dos serviços no decorrer do tempo.

A metodologia elaborada para as pesquisas semestrais, feita sob a orientação 
do Serviço de Planejamento e Análise Estatística – SERPAE, consiste, em 
síntese, em entrevistar presencialmente 80 usuários em cada um dos 8 
conglomerados (fóruns) sorteados, resultando em uma abordagem de 
640 indivíduos. Os quesitos avaliados são: atendimento prestado pelos 
servidores; tempo para realização dos atos cartorários; qualidade dos 
serviços dos cartórios; condições físicas do Tribunal, serviços disponibilizados 
no site; qualidade das informações e serviços prestados pelo TJDFT.

Todavia, com a implementação paulatina do sistema Processo Judicial 
Eletrônico – que, em 2016, atingira 68 unidades judicantes de primeira 

instância e, ao final de 2019, já estava em utilização por 216 juízos – e com a 
crescente utilização de métodos alternativos de resolução de conflitos, o número 
de transeuntes nas edificações do Tribunal tem diminuído de forma expressiva, 
o que tem dificultado, a cada semestre, a realização das entrevistas presenciais.

Ademais, o processo de levantamento dos indicadores na modalidade 
presencial implica a impressão de formulários de pesquisa, o deslocamento da 
equipe de entrevistadores até os fóruns que integram a amostra e o próprio 
afastamento dos entrevistadores, que são monitores no Posto de Serviço de 
Teleinformação ao Cidadão – PSTIC, de suas atividades habituais. Isto é, além das 
dificuldades advindas da implantação do PJe, as pesquisas semestrais possuem 
um custo que se tornou oneroso para o Tribunal, sobretudo considerando o 
contingenciamento de despesas pelo qual o Poder Judiciário passará pelas 
próximas duas décadas, em virtude da Emenda Constitucional Nº 95.

Nesse contexto, considerou-se a possibilidade de haver – a médio prazo e em 
substituição às pesquisas presenciais – consultas públicas efetuadas por meio 
da internet, no mesmo molde das realizadas pela Secretaria de Planejamento 
Estratégico – SEPG, por ocasião das propostas para as Metas Nacionais do 
Judiciário para 2018 e para 2019. Assim, a Ouvidoria realizou esta segunda edição 
da consulta pública em meio eletrônico, simultaneamente à aplicação da pesquisa 
tradicional, com o objetivo de dar continuidade aos testes de um possível novo 
modelo de aferição da satisfação dos usuários do Tribunal. Esta consulta eletrônica 
manteve os mesmos quesitos levantados na pesquisa presencial, os quais 
atendem aos objetivos constantes no Plano Estratégico 2015-2020.
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A consulta pública ficou disponível de 21/10 a 19/12/2019 na página 
principal do TJDFT e utilizou o mesmo instrumento da pesquisa 
presencial1 realizada semestralmente pela Ouvidoria. 

O formulário de pesquisa foi elaborado pelo Grupo Gestor 
de Sistemas de Recursos Humanos – GESIRH. O link para 
acesso foi: http://rh.tjdft.jus.br/s175/Login.asp?id=9

Foi realizada divulgação pela Assessoria de Comunicação Social – 
ACS que incluiu matérias na página principal, banners, publicações 
no Twitter e Facebook institucionais, além de cartazes físicos. 

Foram obtidas 48 respostas.

1 O questionário utilizado contém sete perguntas destinadas a aferir, numa escala de 0 a 10, o nível de satisfação do usuário com os 
serviços prestados pelo Tribunal. As seis primeiras questões dizem respeito a temas específicos, enquanto a sétima pergunta aborda de forma global 
a satisfação do usuário. Há, ainda, ao final do instrumento, outros três itens, referentes ao nível de conhecimento do usuário sobre a existência da 
Ouvidoria, à relação existente entre o entrevistado e o TJDFT e à escolaridade do respondente.

Metodologia2.
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Dados 
Demográficos
No que diz respeito ao perfil dos entrevistados, 35,4% se declararam partes (autores 
ou réus) de ações em tramitação no TJDFT; 33,3% , advogados e; 16,7% afirmaram 
possuir outra relação com o Tribunal: nessa parcela estão agrupados prepostos, 
testemunhas ou familiares, por exemplo. Por fim, 14,6% declararam ser estagiários.

3.

Gráfico 1 – Perfil dos respondentes 
da Consulta Pública de Satisfação - 
2º semestre de 2019.
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Resultados
As dimensões pesquisadas foram: atendimento prestado 
pelos servidores, tempo para realização dos atos cartorários, 
qualidade dos serviços dos cartórios, condições físicas do 
Tribunal, serviços disponibilizados no site, qualidade das 
informações e serviços prestados pelo TJDFT. As médias obtidas 
nas sete dimensões estão demonstradas no Gráfico 2.

A maior média obtida no período – 7,69 – se refere 
às condições físicas do Tribunal. Já a menor média 
apurada nesta edição da pesquisa – 6,23 – diz respeito 
ao tempo para realização dos atos cartorários.

4.

Gráfico 2 – Médias 
das sete dimensões 
avaliadas na Consulta 
Pública de Satisfação - 
2º semestre de 2019.
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A tabela 1 apresenta as médias das dimensões avaliadas 
de  acordo com o perfil dos respondentes e o TJDFT. 

Os usuários identificados como Parte (autor ou réu) atribuíram à maioria das 
questões notas médias inferiores aos demais respondentes, exceção feita aos 
itens “Serviços disponibilizados no site” e “Serviços prestados pelo TJDFT”. 

4. Resultados

DIMENSÃO ADVOGADOS(AS) ESTAGIÁRIOS(AS) PARTE 
(AUTOR OU RÉU)

OUTRA
RELAÇÃO

Tabela 1 – Médias das dimensões avaliadas de acordo com o perfil do respondente -  Consulta Pública de Satisfação - 2º semestre de 2019.

6,56 8,29 6,41 7,17

6,25 8,29 5,41 5,67

6,63 9,00 6,12 7,17

8,31 8,57 6,65 7,83

6,81 8,86 7,00 6,83

7,38 8,14 6,24 8,00

6,25 8,14 6,29 7,17

Atendimento prestado pelos servidores

Tempo para a realização dos atos cartorários

Qualidade dos serviços cartorários

Condições físicas do Tribunal

Serviços disponibilizados no site

Qualidade das informações

Serviços prestados pelo TJDFT
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Nível de conhecimento 
quanto à existência da 
Ouvidoria
Em seguida às questões relacionadas à satisfação com os serviços prestados pelo Tribunal, 
é feita aos usuários uma pergunta acerca do seu nível de conhecimento quanto à existência 
da Ouvidoria: “O(A) senhor(a) sabe que o TJDFT possui uma Ouvidoria?”.

Na Consulta Pública realizada, 89,6% dos entrevistados declararam saber que o TJDFT possui um canal 
formal de comunicação ao qual podem endereçar suas dúvidas, elogios, reclamações e sugestões. 

5.

NÃO
SIM     

89,6%
10,4%

Gráfico 3 – Percentual de 
conhecimento sobre a existência 
da Ouvidoria – Consulta Pública 
de Satisfação – 2º semestre de 
2019.
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Conclusão
Trata-se da segunda experiência do TJDFT em Consulta Pública 
eletrônica para aferir a satisfação de seus usuários. 

O número de respondentes alcançado (48) se mostrou muito inferior ao atingido nas 
pesquisas presenciais realizadas semestralmente (que possuem amostra de tamanho 
igual a 640). Assim, para que seja plenamente viável a realização da consulta na 
modalidade eletrônica, é necessário investir em outras estratégias de divulgação 
que incentivem a participação do público usuário dos serviços do TJDFT.

Destaca-se que as médias obtidas nesta Consulta Pública eletrônica foram 
inferiores às obtidas na pesquisa feita de forma presencial, realizada no mesmo 
período. Entretanto, a diferença de método e o número de respondentes de cada 
medição, entre outros aspectos, impossibilitam uma comparação direta.  

Nova consulta pública deverá ser lançada futuramente, o que possibilitará realizar 
comparações entre os resultados obtidos e as estratégias de divulgação utilizadas.

6.
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Formulário de Pesquisa
Pesquisa de satisfação com os serviços prestados pelo TJDFT

Caro (a) cidadão (ã),

Essa consulta pública é direcionada a toda pessoa que já foi atendida em alguma das unidades do TJDFT. (Órgãos como 
Ministério Público, Defensoria Pública e Núcleos de Práticas Jurídicas não compõem a estrutura do Tribunal)

Caso já tenha sido atendido, pedimos, por favor, que avalie de 0 a 10 sua experiência com 
o Tribunal, sendo 0 “Totalmente Insatisfeito” e 10 “Totalmente Satisfeito”.

1 Qual nota o(a) senhor(a) atribui para o atendimento prestado pelos servidores?

2 Com relação ao tempo, qual nota o(a) senhor(a) atribui ao desempenho da(s) unidade(s) de atendimento na realização dos atos cartorários 
(expedição de documentos, certidões, movimentação processual)?

3 Qual nota o(a) senhor(a) atribui à qualidade dos serviços prestados (expedição correta de documentos, certidões, movimentação 
processual)?

4 Quanto à estrutura física das unidades que compõem o TJDFT, qual nota o(a) senhor(a) atribui?

5 Qual nota o(a) senhor(a) atribui para os serviços disponibilizados no site do TJDFT (consulta processual, expedições de certidões, emissão 
de guia de custas, jurisprudência, PUSH)?

6 Considerando aspectos como facilidade de acesso, clareza e precisão, que nota o(a) senhor(a) atribui à qualidade das informações 
prestadas pelo TJDFT nos diversos canais disponíveis (telefone, site, atendimento pessoal e sinalização interna)?

7 Se o(a) senhor(a) pudesse atribuir uma única nota para avaliar os serviços prestados pelo Tribunal, que nota o(a) senhor(a) daria? 

7.
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Outras informações:

O(A) senhor(a) sabe que o TJDFT possui uma Ouvidoria?      

(   ) SIM           (   ) NÃO

Para finalizar, gostaríamos de saber se é:    

(   ) Parte (autor ou réu)     

(   ) Advogado(a)     

(   ) Estagiário(a)      

(   ) Outra relação: _________________________________.

Obrigado!

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios - TJDFT

7. Formulário de Pesquisa
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